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PORTARIA Nº 024 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal JANAIQUE LAUDELINO CLARO,
matriculada sob o nº 20606, com base no artigo 3º da Lei Municipal nº 027/2013, mais
10(dez) dias referente às férias coletivas, relativas ao período de 04/05/2013 a 31/05/2014,
com início em 21  a 30 de janeiro de 2015.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 21 de janeiro de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 025 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal ELIZANGELA DE FATIMA DA SILVA
SANTOS, Agente Comunitário de Saúde, matriculadasob o nº 20806, com base na lei
municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período de 20/11/2013 a  19/11/
2014, com início em 05 de janeiro a 03 de fevereiro de 2015.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 21 de janeiro de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2015

Encontra – se aberta na Câmara Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2015, TIPO
MENOR PREÇO, objetivando á aquisição de forro de gesso acartonado
incluindo mão de obra para acabamento construção do Prédio do
Poder Legislativo deste Município , conforme especificado no anexo I do
edital. O credenciamento dos representantes das empresas interessadas
será no dia 04/02/2015 (quarta – feira), até as 08h45min,  e a abertura da
sessão pública com recebimento dos envelopes com “proposta de preços”,
“documentos de habilitação” e abertura dos envelopes de “proposta de
preços”, 04/02/2015 (quarta - feira), às 09h00min . O edital em inteiro teor
estará à disposição dos interessados, de segunda à sexta-feira das 08h00min
às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, no recinto da Câmara Municipal
no Paço Municipal localizado a Praça Frei Mathias de Gênova, 184, Centro,
CEP. 84.970-000 Município de Santana do Itararé, Telefone: (43) 3526.1302.
O edital será fornecido a partir do dia 22 de janeiro de 2015 no Departamento
de licitações na Câmara Municipal e seus respectivos modelos e anexos
impressos.

Santana do Itararé em, 21 de janeiro de 2015

GILMAR EGIDIO PEREIRA
PRESIDENTE

AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2015

Encontra – se aberta na Câmara Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2015, TIPO
MENOR PREÇO, objetivando á aquisição de materiais de construções
em gerais visando à construção do Prédio do Poder Legislativo deste
Município , conforme especificado no anexo I do edital. O credenciamento
dos representantes das empresas interessadas será no dia 04/02/2015
(quarta - feira), até as 10h30min,  e a abertura da sessão pública com
recebimento dos envelopes com “proposta de preços”, “documentos de
habilitação” e abertura dos envelopes de “proposta de preços”, 04/02/2015
(quarta - feira), às 10h45min . O edital em inteiro teor estará á disposição
dos interessados, de segunda à sexta-feira das 08h00min às 12h00min e
das 13h00min às 17h00min, no recinto da Câmara Municipal no Paço
Municipal localizado a Praça Frei Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP.
84.970-000 Município de Santana do Itararé, Telefone: (43) 3526.1302. O
edital será fornecido a partir do dia 22 de janeiro de 2015 no Departamento
de licitações na Câmara Municipal e seus respectivos modelos e anexos
impressos.

Santana do Itararé, 21 de janeiro de 2015.

GILMAR EGIDIO PEREIRA
PRESIDENTE


